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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 23205.0016812/2021-17 - Pregã�o Eletro� nico nº 25/2021
Objeto:  Aquisiçã�o de equipãmentos e itens permãnentes de uso gerãl em lãborãto% rios dãs
ã% reãs de Quí%micã, Biologiã, Sãu% de, Fí%sicã, Agronomiã e Geogrãfiã, e ãquisiçã�o de implementos
ãgrí%colãs, bombãs e itens ãfins pãrã ã% reãs experimentãis, ã serem utilizãdos nãs ãtividãdes
ãcãde�micãs dos cursos dã Universidãde Federãl dã Fronteirã Sul. 
Recorrente: BIDDEN COMERCIAL LTDA., empresã regulãmente inscritã no CNPJ/MF sob o n°
36.181.473/0001-80.

1. DO RELATÓRIO

1.1. A licitãnte BIDDEN COMERCIAL LTDA, interpo� s, tempestivãmente, viã sistemã eletro� ni-
co, recurso ãdministrãtivo, solicitãndo ã revisã�o dã decisã�o do Pregoeiro de desclãssificã-
çã�o dã propostã dã empresã pãrã o item 7.

1.2. Aberto o prãzo pãrã oferecimento de contrãrrãzo� es, nem umã empresã se mãnifestou.

2. PRELIMINARMENTE
2.1. Dã ãtuãçã�o do Pregoeiro.
A Lei 10.520/02, que regulãmentã o Pregã�o, estãbelece:

Art. 3º A fãse prepãrãto% riã do pregã�o observãrã%  o seguinte:
[...]
IV  -  ã  ãutoridãde competente  designãrã% ,  dentre  os  servidores  do  o% rgã� o  ou
entidãde promotorã dã licitãçã� o, o pregoeiro e respectivã equipe de ãpoio, cujã
ãtribuiçã� o  inclui,  dentre outrãs,  o recebimento das propostas e lances,  a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (grifo nosso).
[…]
O Decreto nº 10.024/19, estãbelece:
Art. 17. Cãberã%  ão pregoeiro, em especiãl:
I - conduzir ã sessã� o pu% blicã;
II - receber, exãminãr e decidir ãs impugnãço� es e os pedidos de 
esclãrecimentos ão editãl e ãos ãnexos, ãle%m de poder requisitãr subsí%dios 
formãis ãos responsã%veis pelã elãborãçã� o desses documentos;
III - verificãr ã conformidãde dã propostã em relãçã� o ãos requisitos 
estãbelecidos no editãl;
IV - coordenãr ã sessã�o pu% blicã e o envio de lãnces;
V - verificãr e julgãr ãs condiço� es de hãbilitãçã�o;
VI - sãneãr erros ou fãlhãs que nã� o ãlterem ã substã� nciã dãs propostãs, dos 
documentos de hãbilitãçã�o e suã vãlidãde jurí%dicã;
VII - receber, exãminãr e decidir os recursos e encãminhã% -los ãE  ãutoridãde 
competente quãndo mãntiver suã decisã� o;
VIII - indicãr o vencedor do certãme;
IX - ãdjudicãr o objeto, quãndo nã� o houver recurso;
X - conduzir os trãbãlhos dã equipe de ãpoio; e
XI - encãminhãr o processo devidãmente instruí%do ãE  ãutoridãde competente e 
propor ã suã homologãçã� o.
Pãrã% grãfo  u% nico.  O  pregoeiro  poderá  solicitar  manifestação  técnica  da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de
subsidiar sua decisão. (grifo nosso).

2.2. O Pregoeiro foi designãdo ãtrãve%s dã Portãriã nº 1556/GR/UFFS/2021, DE 10 DE MARÇO
DE 2021, pãrã conduçã�o do procedimento licitãto% rio.
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3. DO RECURSO
3.1. A recorrente BIDDEN COMERCIAL LTDA ãpresentou o seguinte recurso:

Prezãdos, fãvor verificãrem corretãmente os vãlores de refere�nciã e
os vãlores ofertãdos pelã empresã ãntes dã desclãssificãçã� o. Alegã-
rãm que nã� o ãtingimos o vãlor de refere�nciã, mãs ofertãmos pelo vã-
lor de R$ 9.520,00 e o vãlor estimãdo e%  de R$ 9.525,95. Nossã des-
clãssificãçã�o com ã ãlegãçã� o ãpontãdã beirã o ridí%culo e deve ser de
pronto revistã.

4. DO MÉRITO

4.1. O Edital do certame afirma:

8.2. Serã%  desclãssificãdã ã propostã ou o lãnce vencedor, ãpresentãr
preço finãl superior ão preço mã%ximo fixãdo (Aco% rdã� o nº 1455/2018
-TCU - Plenã% rio), desconto menor do que o mí%nimo exigido ou que
ãpresentãr preço mãnifestãmente inexequí%vel. 
8.2.1  Considerã-se  inexequí%vel  ã  propostã  que  ãpresente  preços
globãis  ou  unitã% rios  simbo% licos,  irriso% rios  ou  de  vãlor  zero,
incompãtí%veis  com  os  preços  dos  insumos  e  sãlã% rios  de  mercãdo,
ãcrescidos dos respectivos encãrgos, ãindã que o ãto convocãto% rio dã
licitãçã� o nã� o tenhã estãbelecido limites mí%nimos, exceto quãndo se
referirem  ã  mãteriãis  e  instãlãço� es  de  propriedãde  do  pro% prio
licitãnte,  pãrã  os  quãis  ele  renuncie  ã  pãrcelã  ou  ãE  totãlidãde  dã
remunerãçã�o.

4.2. O Contexto dã desclãssificãçã�o dã propostã dã empresã BIDDEN COMERCIAL LTDA tinhã
como 1º clãssificãdã ã empresã  LABORATORIUS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA,  que
errou ão digitãr o lãnce, pedindo imediãtãmente ã suã desclãssificãçã�o.
4.3. A Propostã ãpresentãdã pelã recorrente, BIDDEN COMERCIAL LTDA, estã%  ãbãixo do vãlor
estimãdo, portãnto, foi um erro ã suã desclãssificãçã�o.

5. DA DECISÃO

5.1.  Por todo o exposto, decido considerãr  procedente o recurso ãdministrãtivo impetrãdo
pelã licitãnte BIDDEN COMERCIAL LTDA, C.N.P.J: 36.181.473/0001-80, pelo mesmo solicitãr
o sãneãmento de um erro cometido nã fãse de julgãmento dã propostã. 

5.2. Sendo ãssim, encãminho pãrã ã retomãdã dã fãse de Julgãmento dã Propostã pãrã o item
7.

Chãpeco% /SC, 03 de novembro de 2021.

Greice Legrãmãnti
Pregoeirã
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